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Lei Municipal nº 3.275, de 30 de dezembro de 2021. 

 

Autores: Todos os Vereadores 

 

ALTERA A LEI Nº 3.254 DE 21 DE OUTUBRO DE 

2021, QUE AUTORIZA O INGRESSO DO 

MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES NO CONSÓRCIO 

PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL - CIM POLO 

SUL, CRIA A PESSOA JURÍDICA SUPORTE DO 

CIM POLO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que o 

Plenário da Câmara APROVOU, e ele PROMULGA a seguinte Lei: 

  

Art. 1º. Fica revogado o inciso X do Art. 7º, da Lei Municipal nº 3.254 de 21 de 

outubro de 2021.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itapemirim-ES, 30 de dezembro de 2021. 

 

 

José de Oliveira Lima 

Vereador-Presidente 

Biênio 2021-2022 

Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 320035003900310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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